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Resumo 
No início de 2013 entrou em vigor no Brasil a resolução do Senado nº 13/2012 que 
estabeleceu uma alíquota de 4% no ICMS de todas as operações interestaduais, realizadas 
com produtos importados ou com conteúdo de importação superior a 40%. Esta medida afetou 
significativamente o recolhimento de ICMS das empresas brasileiras, considerando que antes 
só existiam as alíquotas de 7% e 12%. E o objetivo desse trabalho é justamente identificar 
quais foram os efeitos desta resolução, em termos de recolhimento de imposto, para as 
empresas do lucro real e simples nacional, instaladas no estado de Minas Gerais, pois 
observa-se que houve uma redução nas alíquotas interestaduais, o que é de se esperar que as 
empresas estejam pagando menos ICMS. No entanto, a resolução afetou também no 
recolhimento de ICMS por substituição tributária, antecipação de imposto e diferencial de 
alíquota. O resultado desta pesquisa revelou que as empresas estão recolhendo mais impostos 
nas situações que envolvem empresas do simples nacional e/ou incidência de substituição 
tributária. Para chegar até este resultado foram realizados levantamentos hipotéticos, que 
envolveram simulações de compras e vendas baseados nas legislações vigentes. Ao final, 
considerando os resultados obtidos, tornou-se possível ponderar sobre o real motivo da 
implantação da resolução, que para os autores, foi uma alternativa encontrada pelo governo 
para aumentar a arrecadação de tributos. 
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Abstract 
In the beginning of 2013 came into force in Brazil the Senate resolution number 13/2012 
which established an aliquot of 4% in ICMS of all interstate operations, performed with 
imported goods or with importation content superior to 40%. This measure affected 
significantly ICMS collection of Brazilian companies, considering that previously only 7% 
and 12% aliquots existed. And this research’s goal is precisely identifying the effects of this 
resolution, in terms of tax collection, for companies in taxable income and national simple, 
located in the state of Minas Gerais, once a decrease in interstate aliquot was noted, which 
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might mean that companies must be paying less ICMS. Despite that, the resolution also 
affected ICMS collection by tax replacement, tax prepayment and differential aliquot. The 
result of this research showed that companies are collecting more taxes in situation which 
involve national simple and/or incidence of tax replacement. In order to reach this result, 
hypothetic surveys were conducted, which involved purchase and sale simulations based on 
current legislation. At the end, considering the obtained results, it was possible to consider the 
real purpose of the resolution implementation, which for the authors, was an alternative found 
by government to increase tax collecting. 
 
Keywords: ICMS; Senate Resolution 13/2012; Taxable Income; National Simple. 
 
Introdução 

Segundo pesquisa realizada em nível mundial pela empresa KPMG Internacional 
(2012), o Brasil ocupa a quarta posição entre os países com carga tributária mais elevada. 
Outro fator a ser considerado, segundo dados do Instituto Brasileiro de Planejamento e 
Tributação (IBPT, 2013), é que em 25 anos de existência da Constituição Federal de 1988, 
foram publicadas mais de 4,7 milhões de normas, dentre estas cerca de 6,5% tratam de 
questões tributárias. Isso demonstra a complexidade do sistema tributário no país e revela a 
importância do assunto para as empresas que desejam a continuidade de seus negócios sem 
irregularidades fiscais, além de ser um assunto de interesse público, já que a sociedade é 
afetada diretamente, arcando com todos os tributos. Tal afirmação pode ser corroborada com 
os estudos de Coutinho Junior e Oliveira (2013), no qual relatam que os brasileiros 
desconhecem que na maioria dos produtos que adquirem se encontram embutidos 
pesadíssimos tributos. 

Dentre os inúmeros tributos presentes no Sistema Tributário Brasileiro, o ICMS 
(Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação), é o imposto que 
mais gera dúvidas tributárias. “O ICMS é considerado pelos especialistas como o mais 
complexo de todos os tributos nacionais, devido ao seu emaranhado de leis e alíquotas 
diferenciadas” (BANKER, 2013). 

Isto decorre do fato de ser um imposto de nível estadual, e baseado no Art. 155 da 
Constituição Federal de 1988, cabe a cada estado elaborar seus próprios regulamentos para o 
imposto. Desta forma, cada federação procura atender seus interesses próprios, o que iniciou 
no Brasil a chamada guerra fiscal, que é conceituada por Calciolari (2006, p.5) como a 
“exacerbação de práticas competitivas entre entes de uma mesma federação em busca de 
investimentos privados”. 

No dia 26 de abril do ano de 2012, com o intuito de diminuir os conflitos entre os 
estados, o Senado Federal publicou a Resolução nº 13/2012, que fixou uma alíquota de 4% 
nas operações interestaduais de produtos importados ou com conteúdo de importação superior 
a 40%. “O principal objetivo dessa medida é dificultar a guerra fiscal, inibindo a concessão de 
benefícios fiscais ou financeiros a empresas para que se instalem em determinado lugar do 
país” (ZONTA, ARAUJO e SILVEIRA, 2013, p.7). 

Neste contexto, este trabalho tem como objetivo geral identificar quais foram os 
efeitos da Resolução 13/2012 para as empresas, nos regimes de tributação: Simples Nacional 
e Lucro Real, em termos de recolhimento de tributos. Todo o estudo será realizado baseando-
se na própria resolução e na legislação vigentes no estado de Minas Gerais. Sendo assim a 
questão que norteará esta pesquisa, será: qual o impacto no recolhimento do ICMS após a 
implementação da medida regulamentar nas empresas mineiras?  
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Como objetivos específicos, este estudo busca: 
i) identificar as alterações trazidas pela Resolução 13/2012; 
ii) efetuar simulações quanto ao recolhimento de tributos nos métodos de tributação 

avaliados, considerando o aspecto temporal anterior e posterior à Resolução 13/2012; 
iii) verificar se após a resolução, alguma outra legislação complementar foi 

implantada; 
iv) ponderar se a resolução amenizou os conflitos federativos, já que esta foi a 

justificativa para a sua existência. 
Tendo em vista a atualidade do tema e a complexidade do ramo tributário no país, o 

estudo é de grande relevância para ajudar no entendimento da normativa e verificar o impacto 
gerado por ela em termos de recolhimento de tributos. A pesquisa se faz importante também, 
para descobrir se algum regime tributário foi mais afetado que outro e isso poderá contribuir 
para a elaboração de futuros planejamentos tributários. 

O presente estudo é dividido em cinco tópicos, iniciando-se por esta breve introdução, 
e passando-se a um referencial teórico onde serão delimitadas pesquisas importantes sobre a 
temática envolvida. Logo em seguida, é apresentada a metodologia utilizada no trabalho, 
partindo-se para os resultados e conclusões. 
Base Teórica 
Contabilidade Tributária e Tributos  

Para maior compreensão do trabalho, é preciso ter conhecimento de outras definições 
sobre o tema abordado, dentre elas a contabilidade tributária que é entendida como o “ramo 
da contabilidade que tem por objetivo aplicar conceitos, princípios e normas básicas da 
contabilidade e da legislação tributária, de forma simultânea e adequada” (FABRETTI, 2006, 
p. 29). Borinelli (2006, p. 137) diz que o objetivo é “atender as obrigações legais, fiscais e 
acessórias previstas em leis e normas tributárias, o que significa registrar, apurar e controlar 
impostos, tributos e contribuições, bem como elaborar o Planejamento Tributário da 
organização”. 

Seguindo esta linha, um dos objetos de estudo dessa área da contabilidade são os 
tributos, definidos no art.3º da lei de nº 5.172/1966 do Código Tributário Nacional (CTN), 
como “toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa 
exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante 
atividade administrativa plenamente vinculada”. Dentre os tributos existentes, se encontram 
os tributos, definidos no art. 16º também da lei de nº 5.172/1966, como “o tributo cuja 
obrigação tem por fato gerador uma situação independente de qualquer atividade estatal 
específica, relativa ao contribuinte”. 

Fabretti (2006, p. 109) preceitua que “pode-se resumir o conceito de tributo, 
afirmando que é sempre um pagamento compulsório em moeda, forma normal de extinção da 
obrigação tributária”. Também separa os tributos em espécies que segundo Fabretti (2006), 
são impostos, taxas e contribuições. Este estudo contemplará somente os impostos, onde se 
evidencia, segundo Machado (2009, p. 298), o caráter de desvinculação com qualquer 
destinação específica ao ente arrecadador. 
ICMS 

O tributo de grande destaque e foco neste trabalho é o ICMS, “um imposto estadual 
não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação de 
mercadorias ou prestação de serviço com o montante cobrado nas operações anteriores pelo 
mesmo ou outro Estado” (GASPERIN, 2011, p.13 apud SANTOS et al, 2013, p.03). Ou seja, 
do valor total devido (proveniente das vendas), a empresa abate o valor do imposto que foi 
incidente sobre as entradas (compras), e desta forma a mesma só recolhe a diferença de ICMS 
entre o que incidiu das vendas e compras. 
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Uma das características do ICMS é a seletividade que conforme a Constituição Federal 
de 1988, no Inciso III, §2º a tributação do imposto é diferenciada conforme a essencialidade 
do produto ou serviço prestado. 

O ICMS é um imposto regulamentado por cada estado e Distrito Federal, sendo assim 
cabe a cada federação determinar a forma de tributação do imposto. No entanto, a 
Constituição Federal de 1988, dá autonomia para o Senado Federal estabelecer as alíquotas 
mínimas e máximas nas operações internas e também quais alíquotas a serem utilizadas nas 
operações interestaduais. Oliveira (2011) define alíquota como o “percentual definido em lei 
que, aplicado sobre a base de cálculo, determina o montante do tributo a ser recolhido”. As 
alíquotas a serem aplicadas nas operações interestaduais foram estabelecidas pela Resolução 
do Senado Federal de nº 22/1989: 
Quadro 1 – Alíquotas Interestaduais antes da Resolução do Senado nº 13/2012 

ORIGEM ALÍQUOTA DESTINO 
Sul ou Sudeste (Exceto o estado do 
Espírito Santo) 

 
7% 

Norte, Nordeste e Centro Oeste 
(Incluindo o estado do Espírito 
Santo) 

Demais Regiões 12% Demais Regiões 
Fonte: Resolução do Senado nº 22 de 1989 

A Constituição Federal dá autonomia para que cada estado defina as alíquotas a serem 
utilizadas nas operações internas. Dentro do estado de Minas Gerais as alíquotas são definidas 
também conforme a seletividade dos produtos e serviços prestados pelas empresas. A 
legislação que define estas alíquotas no estado, é o Decreto nº 43.080/2002 (Regulamento de 
ICMS de MG) que conforme o item a ser comercializado pode ter os seguintes percentuais: 
7%, 12%, 18%, 19%, 25%, 27% e 30%. 
ICMS Substituição Tributária  

O ICMS Substituição Tributária, conhecido pela forma abreviada como ICMS ST é 
definido pela Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais como o “Regime de 
recolhimento do ICMS, mediante o qual se atribui a determinado contribuinte a 
responsabilidade pelo recolhimento do imposto relativo a fato gerador praticado por terceiro”. 

Este imposto está previsto no § 7º do art. 150 da Constituição Federal de 1988, quando 
relata: “A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 
responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 
posteriormente”. Sujeito Passivo que “é a pessoa obrigada ao pagamento do tributo ou 
penalidade pecuniária”, conforme Art. 121 da lei nº 5.172/1966. 

Biava Júnior e Oyadomari (2010, p. 74) descrevem o ICMS ST como “um regime de 
apuração do ICMS, pelo qual a responsabilidade pelo imposto devido em relação às 
operações, é atribuída originalmente a outro contribuinte, antes da ocorrência do fato 
gerador”. 

No ICMS normal, a incidência ocorre em cada etapa de venda, enquanto no ICMS ST 
um único sujeito passivo recolhe o ICMS referente a toda a cadeia. Faliguski, Souza, e Souza 
(2011) mencionam o quanto a modalidade de substituição tributária têm intensificado na 
maioria dos estados, com a justificativa de assim ter maior controle e fiscalização dos 
produtos, o que de fato ocorre. Além disso, a substituição tributária comparada ao regime 
normal, já reflete em maiores ganhos aos cofres públicos, conforme revela Faliguski, Souza, e 
Souza (2011), tendo em vista que o governo tem com essa modalidade uma antecipação de 
imposto. 

O ICMS ST assim como o ICMS normal é definido pelas federações brasileiras e 
quando ocorre em operações interestaduais devem estar previstos em protocolos e/ou 
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convênios celebrados pelos estados que desejarem adotar a tributação, conforme previsto no 
Art. 9º da Lei Complementar nº 87 de 1996. 

Trindade et al. (2011, p. 40) complementam que “a celebração do Convênio ou 
Protocolo é feito no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), 
determinando as regras para atribuição de responsabilidade, procedimentos e demais aspectos 
relacionados ao referido regime”. 

A Lei complementar nº 87/1996 em seu § 4º do art. 8º define a base de cálculo do 
ICMS ST como o “preço usualmente praticado no mercado considerado, obtidos por 
levantamento, ainda que por amostragem ou através de informações e outros elementos 
fornecidos por entidades representativas dos respectivos setores”. 

“Os critérios de fixação da base de cálculo da substituição tributária têm por objetivo 
prever o preço final da mercadoria ao consumidor final” (BIAVA JUNIOR E OYADOMARI, 
2010, p. 74). 

Este preço que projeta o valor a qual o item será vendido no final da cadeia é 
determinado pelos órgãos públicos competentes conforme também determina a Lei 
complementar nº 87/1996. No entanto, nos casos que a operação é efetuada entre estados, é 
previsto o ajuste dessa Margem de valor agregado (MVA), que no estado de Minas Gerais 
está previsto no art. 19º, § 5º, anexo XV do Decreto nº 43.080/2002: 

Nas operações interestaduais [...] para efeitos de apuração da base de cálculo com 
utilização de margem de valor agregado (MVA), esta será ajustada à alíquota 
interestadual aplicável, observada a fórmula “MVA ajustada = {[(1+ MVA-ST 
original) x (1 - ALQ inter) / (1 - ALQ intra)] -1}x 100” 

 Nos incisos seguintes, a legislação demonstra o significado de cada sigla, sendo: MVA 
Ajustada como Margem de Valor Agregado a ser utilizada na apuração da base de cálculo 
relativa à substituição tributária; MVA-ST original, como Margem de valor Agregado 
previsto na legislação interna; ALQ Inter, como coeficiente correspondente a alíquota 
interestadual da operação; e ALQ intra, como coeficiente à alíquota interna do contribuinte 
destinatário. 

Também com base no § 5º da Lei complementar nº 87/1996, tem-se que o valor do ST 
é obtido aplicando a alíquota prevista na operação interna do estado de destino sobre a base de 
cálculo encontrada e deste resultado subtrai-se a quantia referente a operação normal do 
ICMS. 
ICMS Diferencial de Alíquota e Antecipação de recolhimento 

Quando se compara a diferença existente entre as alíquotas incidentes nas operações 
interestaduais e internas, observa-se que em muitos casos a alíquota interestadual é menor do 
que as incidentes na operação interna. Tendo em vista esta informação, é previsto no art. 155 
da Constituição Federal de 1988, o recolhimento por parte do adquirente da mercadoria, do 
valor da diferença entre a alíquota interna e a interestadual de operação que se destine ao 
consumidor final. O montante calculado desta diferença do ICMS é recolhido ao estado do 
destinatário. 

De acordo com Cruz e Roos (2012, p.62), “somente existirá diferencial de alíquotas a 
ser recolhido caso o percentual da alíquota interna for superior ao da alíquota interestadual”. 

Já no caso do Simples Nacional, o contribuinte deverá “efetuar o pagamento da 
diferença de carga tributária entre a operação interestadual e a interna em qualquer aquisição 
que efetuar de outra Unidade da Federação que houver a diferença de alíquotas entre as 
federações” (CRUZ e ROOS, 2012, p.63). É o que afirma também o § 14 do art. 42º do 
Decreto nº 44.650 de 2007, ao mencionar que as microempresas e empresas de pequeno porte 
são obrigadas a recolher na entrada de mercadoria para industrialização ou comercialização, a 
título de antecipação do imposto, a diferença entre alíquota interna e interestadual. 
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Resolução 13/2012 do Senado Federal 
Segundo estudo realizado por Molon et al (2013, p.346 e 347), o intuito da Resolução 

do Senado nº 13/2012, foi o de dar fim à guerra fiscal e proporcionar um menor impacto 
competitivo dos produtos importados sobre os nacionais. 

A medida do governo começou a vigorar em 01 de janeiro de 2013 e com ela surgiram 
algumas outras normativas que foram necessárias para complementar a decisão do Senado. 
Porém, em geral as principais mudanças são as apresentadas no Quadro 2. 
Quadro 2 - Comparativo entre os principais itens alterados pela Resolução 13/2012. 

 
ANTES – 
RESOLUÇÃO APÓS – RESOLUÇÃO BASE LEGAL 

Código de Situação Tributária 
(CST)- um composto de três 
dígitos na forma ABB, onde o 
1º dígito deve indicar a origem 
da mercadoria ou serviço 
(Tabela A) e o 2º e 3º dígitos a 
tributação pelo ICMS (Tabela 
B) 

Tabela A: 
Continha 3 
Códigos; 
Tabela B: 
Continha 10 
Códigos 

Tabela A: Contém 8 Códigos; 
Tabela B: Contém 10 Códigos 

Convênio ICMS s/ nº 
de 1970; e SINIEF 20 
de 2012 

Informação da Ficha Conteúdo 
de Importação (FCI) 

 - 

Obrigatório para bens ou 
mercadorias importadas que 
tenham sido submetidos a 
processos de industrialização 

Convênio ICMS de nº 
38 de 2013. 

Alíquota nas operações 
Interestaduais 

7% ou 12 % 4%, 7% ou 12% 
Resolução do Senado 
de nº 13/2012. 

Fonte: Resolução do Senado nº13/2012; Convênio ICMS s/ nº de 1970, Convênio ICMS de nº 38/2013; e 
SINIEF 20/2012 

Com o surgimento da Resolução 13/2012, a Tabela A sofreu algumas modificações. 
Antes era estabelecido pelo Convênio sem número de 1970, somente três códigos: “0 - 
Nacional; 1 - Estrangeira - Importação direta; 2 - Estrangeira - Adquirida no mercado 
interno”. Com a criação da resolução e ajuste do Sistema Nacional de Informações 
Econômicas e Fiscais (SINIEF) de nº 20 de 2012, a tabela A foi atualizada. 

Dentre as atualizações a resolução determinou que fosse aplicado 4% na 
comercialização de mercadorias com conteúdo de importação superior a 40% em operações 
interestaduais, o que permite concluir que a nova alíquota deve ser aplicada para todos os 
itens classificados com CST 1, 2, 3 ou 8. 

“No caso de operações com bens ou mercadorias importadas que tenham sido 
submetidos a processo de industrialização, o contribuinte industrializador deverá preencher a 
Ficha de Conteúdo de Importação – FCI” SINIEF 19/2012. Conteúdo de importação é 
definido também nesta SINIEF como o percentual obtido no quociente entre o valor da 
parcela importada do exterior e o valor total da operação de saída interestadual. 

Com a inclusão da alíquota de 4% nas operações interestaduais, tem-se um novo 
resumo das alíquotas estaduais existentes:  
Quadro 3 – Alíquotas Interestaduais após da Resolução do Senado nº 13/2012 

ORIGEM ALÍQUOTA DESTINO 
Qualquer Região (Com produtos 
importados ou nacional com 
conteúdo de importação superior a 
40%) 

 
4% 

Qualquer Região (Com produtos 
importados ou nacional com 
conteúdo de importação superior a 
40%) 

Sul ou Sudeste (Exceto o estado do 
Espírito Santo) 

 
7% 

Norte, Nordeste e Centro Oeste 
(Incluindo o estado do Espírito 
Santo) 
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Demais Regiões 12% Demais Regiões 
Fonte: Resolução do Senado nº 22 de 1989 e 13 de 2013. 

Em resumo verifica-se que são muitas as mudanças resultantes da resolução, o que 
exigiu das empresas grandes esforços para se adequarem a essas novas condições. “Todas 
essas mudanças geraram muitas dificuldades para os contribuintes, sobretudo às indústrias, 
devido à complexidade para aplicação da lei e o curto prazo para adaptação e parametrização 
dos sistemas” (MOLON et al, 2013, p. 346). 

No entanto, este estudo irá aprofundar-se na implantação da alíquota de 4% nas 
operações interestaduais, aplicada aos produtos importados do exterior e/ou submetidos a 
qualquer processo de transformação que resultem em mercadorias ou bens com conteúdo de 
importação superior a 40% (quarenta por cento). 
Regimes de Tributação 
Lucro Real 

A definição para a tributação pelo Lucro Real foi trazida por Chaves (2008) como um 
regime que geralmente reflete a melhor opção, pois neste regime o Imposto de Renda e a 
Contribuição Social sobre o lucro é com base no lucro real ajustado para fins fiscais. 

“O Lucro Real é a forma de tributação completa com base na escrituração comercial e 
fiscal apurada trimestralmente, ou anualmente, com base no lucro líquido contábil” 
(MARTINS e DANTAS, 2010, p. 3) 

O Art. 246º do Decreto nº 3.000 de 1999, atualizado pela Lei nº 12.814, de 16 de maio 
de 2013, obriga algumas empresas a se enquadrarem nesta tributação, porém, qualquer 
empresa também pode optar pelo regime. 

Neste formato de tributação, o ICMS é calculado de forma não-cumulativa, sendo 
permitido se creditar no valor total a ser recolhido, o montante que já foi pago na operação de 
compra. Esta característica é destacada no texto de Biava Junior e Oyadomari (2010, p. 73), 
que especifica o ICMS como “um imposto não-cumulativo, permitindo a compensação do que 
for devido em cada operação com o montante cobrado nas operações anteriores pelo mesmo 
ou por outro Estado”. 

“A vantagem proporcionada por esse sistema para a empresa é que se em determinado 
momento as compras forem iguais às vendas a empresa não terá que pagar nada, pois não 
haverá saldo de tributos a pagar” (ZANATTA e MARONI NETO, 2006, p. 22). 
Simples Nacional  

O Simples Nacional, conforme previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006 é um 
regime compartilhado aplicável às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Neste 
regime, uma única guia de recolhimento (DAS-Documento de Arrecadação do Simples 
Nacional) abrange os seguintes tributos: Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica-IRPJ; 
Imposto sobre Produtos Industrializados–IPI; Contribuição Social sobre o Lucro Líquido-
CSLL; Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social-COFINS; Contribuição para 
o PIS/Pasep; Contribuição Patronal Previdenciária-CPP para a Seguridade Social; Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação-ICMS; e Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza-ISS. 

Os critérios para se enquadrar como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
também são definidos na Lei complementar nº 123/2006 e regulamentações posteriores: I - no 
caso da microempresa, que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); II - no caso da empresa de pequeno porte, que 
aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta 
mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). 
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Devido ao fato de no Simples Nacional ser uma única guia de recolhimento de 
imposto e conforme Art. 18 da Lei Complementar 123/2006 o cálculo ser realizado levando 
em consideração o faturamento da empresa, o ICMS não tem a mesma característica que nos 
demais regimes de se aproveitar os créditos provenientes das compras. No entanto, conforme 
Art. 13 da mesma lei, ainda cabe às organizações deste regime, o recolhimento do ICMS 
substituição tributária e ICMS antecipação do recolhimento do imposto, que mesmo no 
simples nacional sofreram alguma interferência da resolução do Senado 13/2012 e por isso 
serão consideradas neste estudo. 

Pela necessidade do recolhimento desses tributos é que alguns autores destacam 
desvantagens nesse regime, como enfatizam Cruz e Roos (2012, p.64), quando evidenciam a 
impossibilidade de aproveitamento de créditos ou recuperação de tributos pagos por 
diferenciais de alíquotas. 
Aspectos Metodológicos 

Para alcance dos objetivos, este trabalho fará um estudo descritivo, tendo em vista que 
se faz necessário identificar e comparar situação em diferentes regimes tributários. Este tipo 
de pesquisa tem como objetivo “descrever as características de determinada população ou 
fenômeno ou ainda estabelecer relações entre as variáveis” (SILVA, 2006, p. 59). Sampieri, 
Collado e Lucio (2006, p.100) relatam que o objetivo da pesquisa descritiva é “descrever 
situações, acontecimento e feitos, isto é, dizer como é e como se manifesta determinado 
fenômeno”. 

Em relação à abordagem do problema, a tipologia da pesquisa é qualitativa, pois 
conforme ressalta Silva (2006) a investigação não é estabelecida mediante a 
operacionalização de variáveis, sendo necessária uma avaliação mais específica do fenômeno 
que está sendo estudado, por analisar a relação e interação das questões envolvidas no caso, 
permitindo a compreensão dos processos vividos por grupos sociais, no caso os efeitos da 
redução do ICMS para produtos importados no estado de Minas Gerais. 
Desenho da pesquisa 

Para desenvolvimento da pesquisa, este trabalho recorre a estudos bibliográficos, 
principalmente nas legislações que estão em vigor no Brasil e no estado de Minas Gerais, a 
fim de conseguir fundamentar as simulações necessárias para se obter o resultado almejado. 
Estas simulações serão realizadas nos dois regimes de tributação presentes neste estudo e em 
todos contará com situações de compra e venda. 

As simulações de compras e vendas serão determinadas com valores fixos, a serem 
utilizados nas duas operações e com valores que permitam uma empresa estar enquadrada em 
qualquer um dos regimes tributários. 

Com os resultados obtidos nestas situações hipotéticas, serão apresentadas tabelas 
comparativas que facilitarão na conclusão de quais foram os benefícios e malefícios trazidos 
pela medida do Senado Federal. 

As limitações desta pesquisa encontram-se na utilização dos cálculos somente em 
situações de compra e venda, além de se basear somente no valor a ser recolhido de ICMS, 
não analisando, portanto o impacto no lucro das organizações. Além disso, devido ao fato do 
imposto ter interpretações diferentes em cada estado, o estudo se limitará somente à federação 
de Minas Gerais, estado escolhido por sua representatividade na economia brasileira, que 
conforme última pesquisa divulgada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (2011) 
é a terceira federação com maior PIB (Produto Interno Bruto). Outro motivo da escolha do 
estado é por maior facilidade na interpretação da legislação, tendo em vista ser o estado de 
atuação dos autores. 

O estudo não levou em consideração o regime de tributação do Lucro Presumido, pois 
o objetivo do trabalho se limita em verificar o impacto no recolhimento do ICMS e sendo 
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assim, não haveria diferenciação entre o Lucro Real. Deste modo os valores apresentados nos 
resultados e descritos como Lucro Real também poderão ser interpretados como valores que 
uma empresa do Lucro Presumido recolheria. 
Definição de dados 

Para manter um padrão de comparação entre os regimes de tributação, foram utilizadas 
cinco operações de compras de bens para revenda nos seguintes valores: 330.000,00; 
275.000,00; 190.000; 250.000 e 310.000, totalizando 1.355.000. Para as vendas também 
levou-se em consideração cinco operações: 627.000; 495.000; 380.000; 487.500 e 558.000, 
totalizando 2.547.500. As operações de compras foram consideradas respectivamente com 
origem nas seguintes federações: SP; RS; MG; SP e BA. Já as vendas foram consideradas, 
respectivamente os destinos: MG; SP; GO; BA e RJ. 

Além disso, foi considerado que destes valores metade seria em compras e vendas de 
produtos com ST e a outra metade com produtos sem ST. 

Os valores foram escolhidos de forma aleatória, considerando que se referem a 12 
meses de operação de uma empresa comercial. Com o total de receita apurado é possível que 
a empresa esteja enquadrada nos dois regimes de tributação e deste modo a comparabilidade 
entre os regimes também se torna possível. 

Para determinação dos valores de ST é preciso definir um produto, tendo em vista que 
o imposto é diferenciado para cada mercadoria e, além disso, é preciso considerar a existência 
de convênio ou protocolos entre os estados definidos nas operações de compra e venda. O 
produto escolhido para abordar este trabalho foi Tintas, da NCM 3208.10.10. O motivo da 
escolha foi por ser um produto que possui ST para todos os estados em análise e não possui 
grandes particularidades, como redução da base de cálculo e/ou benefícios fiscais. 
Simples Nacional 

Para o cálculo do Simples Nacional, serão utilizados os mesmos valores dos cálculos 
do Lucro Real, até mesmo para que seja possível a comparação entre os mesmos.  

Em tese quando se faz o cálculo das guias do simples nacional, onde já está incluso o 
valor do ICMS, leva-se em consideração somente o faturamento, ou seja, sem o 
aproveitamento do crédito sobre as compras. Para realização dos cálculos, deve-se considerar 
a tabela disposta pela Lei complementar nº 123/2006 e atualizada pela Lei complementar 
nº139/2011, que neste estudo será utilizada a tabela para as empresas comerciais, conforme 
descrito na Lei Complementar nº139, de 10 de dezembro de 2011 
Análise e Discussão dos Resultados 
Lucro Real 
Compras 

Considerando um MVA (Margem de Valor Agregado) original de 35% e alíquota 
interna de 18%, conforme é determinado no Decreto nº 43.080/2002 de MG para tintas na 
posição 3208.10.10, tem-se os seguintes resultados antes de considerar a Resolução do 
Senado nº 13/2012, para as compras com ST: 
Tabela 1 - Compras pelo Lucro Real com incidência de ST – Antes da Resolução 13/2012 

 
UF 
Origem 

UF 
Destino 

Valor 
Compra 

Alíquota 
ICMS 

Valor de 
ICMS 

MVA 
(%) 

BC ICMS 
ST 

Valor de ST 
Valor de 
NF 

1 SP MG 165.000,00 12,0% 19.800,00 44,88 239.048,78 23.228,78 188.228,78 

2 RS MG 137.500,00 12,0% 16.500,00 44,88 199.207,32 19.357,32 156.857,32 

3 MG MG 95.000,00 18,0% 17.100,00 35,00 128.250,00 5.985,00 100.985,00 

4 SP MG 125.000,00 12,0% 15.000,00 44,88 181.097,56 17.597,56 142.597,56 

5 BA MG 155.000,00 12,0% 18.600,00 44,88 224.560,98 21.820,98 176.820,98 

   677.500,00  87.000,00  87.989,63 765.489,63 

Fonte: Elaborado pelos autores, com base na Resolução do Senado nº 22/1989 e Decreto nº 43.080/2002. 
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Já após a resolução do Senado 13/2012, nas mesmas condições os valores encontrados 
foram: 
Tabela 2 - Compras pelo Lucro Real com incidência de ST – Após Resolução 13/2012 

 
UF 
Origem 

UF 
Destino 

Valor 
Compra 

Alíquota 
ICMS 

Valor de 
ICMS 

MVA 
(%) 

BC ICMS 
ST 

Valor de ST 
Valor de 
NF 

1 SP MG 165.000,00 4,0% 6.600,00 58,05 260.780,49 40.340,49 205.340,49 

2 RS MG 137.500,00 4,0% 5.500,00 58,05 217.317,07 33.617,07 171.117,07 

3 MG MG 95.000,00 18,0% 17.100,00 35,00 128.250,00 5.985,00 100.985,00 

4 SP MG 125.000,00 4,0% 5.000,00 58,05 197.560,98 30.560,98 155.560,98 

5 BA MG 155.000,00 4,0% 6.200,00 58,05 244.975,61 37.895,61 192.895,61 

   677.500,00  40.400,00   148.399,15 825.899,15 
Fonte: Elaborado pelos autores, com base na Resolução do Senado nº 13/2012 e Decreto nº 43.080/2002. 

Nas compras com produtos sem ST, os valores apurados foram, antes e após a 
resolução 13/2012, respectivamente: 
Tabela 3 - Compras pelo Lucro Real sem incidência de ST – Antes da Resolução 13/2012 

 
UF 
Origem 

UF 
Destino 

Valor 
Compra 

Alíquota 
ICMS 

Valor de 
ICMS 

MVA 
BC ICMS 
ST 

Valor de ST 
Valor de 
NF 

1 SP MG 165.000,00 12,0% 19.800,00    165.000,00 

2 RS MG 137.500,00 12,0% 16.500,00    137.500,00 

3 MG MG 95.000,00 18,0% 17.100,00      95.000,00 

4 SP MG 125.000,00 12,0% 15.000,00    125.000,00 

5 BA MG 155.000,00 12,0% 18.600,00    155.000,00 

   677.500,00  87.000,00   - 677.500,00 
Fonte: Elaborado pelos autores, com base na Resolução do Senado nº 22/1989 e Decreto nº 43.080/2002. 
Tabela 4 - Compras pelo Lucro Real sem incidência de ST – Após Resolução 13/2012 

 
UF 
Origem 

UF 
Destino 

Valor 
Compra 

Alíquota 
ICMS 

Valor de 
ICMS 

MVA 
(%) 

BC ICMS 
ST 

Valor de ST 
Valor de 
NF 

1 SP MG 165.000,00 4,0% 6.600,00    165.000,00 

2 RS MG 137.500,00 4,0% 5.500,00    137.500,00 

3 MG MG 95.000,00 18,0% 17.100,00    95.000,00 

4 SP MG 125.000,00 4,0% 5.000,00    125.000,00 

5 BA MG 155.000,00 4,0% 6.200,00    155.000,00 

   677.500,00  40.400,00    677.500,00 
Fonte: Elaborado pelos autores, com base na Resolução do Senado nº 13/2012 e Decreto nº 43.080/2002. 
Vendas 

Nas operações de vendas, foram consideradas as margens de valores agregados e 
alíquotas internas dos estados de destinos. A partir disso, foram encontrados os seguintes 
valores antes e após a Resolução do Senado nº 13/2012 para as operações de vendas com ST, 
respectivamente: 
Tabela 5 - Alíquotas internas e MVA original para Tintas (NCM 3208.10.10) nas UF’s 
destino de venda. 
Alíq. Interna(SP) 18% Alíq. Interna(GO) 17% Alíq. Interna(BA) 25% Alíq. Interna(RJ) 19% 

MVA Original 38% MVA Original 35% MVA Original 35% MVA Original 35% 
Fonte: Elaborado pelos autores, com base no Decreto nº45.490/2000 de SP, Decreto nº 4.852/1997 de GO, 
Decreto nº 13.780/2012 da BA e Decreto nº 27.427/2000 do RJ. 
Tabela 6 - Vendas pelo Lucro Real com incidência de ST – Antes da Resolução 13/2012  

 
UF 
Origem 

UF 
Destino 

Valor 
Alíquota 
ICMS 

Valor de 
ICMS 

MVA 
(%) 

BC ICMS 
ST 

Valor de ST Valor de NF 
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1 MG MG 313.500,00      313.500,00  

2 MG SP 247.500,00 12,0% 29.700,00 48,10 366.541,46  36.277,46  283.777,46  

3 MG GO 190.000,00 7,0% 13.300,00 51,27 287.403,61  35.558,61  225.558,61  

4 MG BA 243.750,00 7,0% 17.062,50 51,27 368.708,58  45.617,96  289.367,96  

5 MG RJ 279.000,00 12,0% 33.480,00 46,67 409.200,00  44.268,00  323.268,00  

   1.273.750  93.542,50   161.722,04  1.435.472,04  
Fonte: Elaborado pelos autores, com base no Decreto nº45.490/2000 de SP, Decreto nº 4.852/1997 de GO, 
Decreto nº 13.780/2012 da BA, Decreto nº 27.427/2000 do RJ e Resolução do Senado nº 22/1989. 
Tabela 7 - Vendas pelo Lucro Real com incidência de ST – Após Resolução 13/2012  

 
UF 
Origem 

UF 
Destino 

Valor 
Alíquota 
ICMS 

Valor de 
ICMS 

MVA 
(%) 

BC ICMS 
ST 

Valor de ST Valor de NF 

1 MG MG 313.500,00      313.500,00  

2 MG SP 247.500,00 4,0% 9.900,00 61,56 399.863,41  62.075,41  309.575,41  

3 MG GO 190.000,00 4,0% 7.600,00 56,14 296.674,70  42.834,70  232.834,70  

4 MG BA 243.750,00 4,0% 9.750,00 56,14 380.602,41  54.952,41  298.702,41  

5 MG RJ 279.000,00 4,0% 11.160,00 60,00 446.400,00  73.656,00  352.656,00  

   1.273.750  38.410,00   233.518,52  1.507.268,52  
Fonte: Elaborado pelos autores, com base no Decreto nº45.490/2000 de SP, Decreto nº 4.852/1997 de GO, 
Decreto nº 13.780/2012 da BA, Decreto nº 27.427/2000 do RJ e Resolução do Senado nº 13/2012. 

Nas operações de vendas sem a incidência de ST, os valores obtidos antes e após a 
resolução foram os seguintes: 
Tabela 8 - Vendas pelo Lucro Real sem incidência de ST – Antes da Resolução 13/2012  

 
UF 
Origem 

UF 
Destino 

Valor 
Alíquota 
ICMS 

Valor de 
ICMS 

MVA 
(%) 

BC ICMS 
ST 

Valor de ST Valor de NF 

1 MG MG 313.500,00 18,0% 56.430,00    313.500,00 
2 MG SP 247.500,00 12,0% 29.700,00    247.500,00 
3 MG GO 190.000,00 7,0% 13.300,00    190.000,00 
4 MG BA 243.750,00 7,0% 17.062,50    243.750,00 

5 MG RJ 279.000,00 12,0% 33.480,00    279.000,00 
   1.273.750  149.972,5                       1.273.750,00 
Fonte: Elaborado pelos autores, com base no Decreto nº45.490/2000 de SP, Decreto nº 4.852/1997 de GO, 
Decreto nº 13.780/2012 da BA, Decreto nº 27.427/2000 do RJ e Resolução do Senado nº 22/1989 
Tabela 9 - Vendas pelo Lucro Real sem incidência de ST – Após Resolução 13/2012  

 
UF 
Origem 

UF 
Destino 

Valor 
Alíquota 
ICMS 

Valor de 
ICMS 

MVA 
(%) 

BC ICMS 
ST 

Valor de ST Valor de NF 

1 MG MG 313.500,00 18,0% 56.430,00    313.500,00 

2 MG SP 247.500,00 4,0% 9.900,00    247.500,00 

3 MG GO 190.000,00 4,0% 7.600,00    190.000,00 

4 MG BA 243.750,00 4,0% 9.750,00    243.750,00 

5 MG RJ 279.000,00 4,0% 11.160,00    279.000,00 

   1.273.750  94.840,00                      1.273.750,00 
Fonte: Elaborado pelos autores, com base no Decreto nº45.490/2000 de SP, Decreto nº 4.852/1997 de GO, 
Decreto nº 13.780/2012 da BA, Decreto nº 27.427/2000 do RJ e Resolução do Senado nº 13/2012. 
Apuração Total 

Levando em consideração que este trabalho tem como intuito verificar o valor de 
imposto a ser recolhido, foi desconsiderado o ICMS ST incidentes sobre as vendas, tendo em 
vista que quem arcará com imposto será o destinatário da mercadoria (cliente). 

No geral os valores recolhidos antes e após a resolução são destacados na Tabela 10. 
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Tabela 10 - Comparativo 1 do valor a recolher de impostos pelo Lucro Real – Antes e Após 
Resolução 13/2012 
Antes da Resolução 13/2012 Após da Resolução 13/2012 

ICMS DEVIDO  R$     69.515,00  ICMS DEVIDO  R$     52.450,00  

ST DEVIDO  R$     87.989,63  ST DEVIDO  R$   148.399,15  

TOTAL GERAL  R$   157.504,63  TOTAL GERAL  R$   200.849,15  
Fonte: Elaborado pelos autores. 

Diante de tais resultados, pode-se observar que em termos da operação própria do 
ICMS, há uma evidente queda no recolhimento do imposto, no entanto, não é suficiente para 
superar o aumento que a resolução trouxe para as situações em que há incidência de ICMS 
ST, causando por fim, um aumento de 27,52% a mais de recolhimento do imposto após a 
resolução do Senado de nº 13/2012: 
Simples Nacional 
Compras 

Na compra de produtos com ST, não há diferença entre os valores encontrados antes e 
após a resolução se comparados à tributação pelo lucro real ou simples nacional. Somente nas 
compras sem ST, pois nestas situações é exigido pela legislação o recolhimento da 
antecipação do imposto pelas empresas do simples nacional.  

Sendo assim, os valores encontrados na operação de compra de mercadorias sem ST e 
os valores a serem recolhidos como antecipação de impostos foram, tomando por base os 
dados da Tabela 3. 
Tabela 11 - Cálculo Antecipação do Imposto sobre compras pelo Simples Nacional sem 
incidência de ST – Antes da Resolução 13/2012 
Cálculo Antecipação do Imposto 

 UF Origem UF Destino Alíquota ICMS Antecipado 
1 SP MG 6,00% 9.900,00 

2 RS MG 6,00% 8.250,00 

3 MG MG 0,00% - 

4 SP MG 6,00% 7.500,00 

5 BA MG 6,00% 9.300,00 
    34.950,00 
Fonte: Elaborado pelos autores, com base no Decreto nº 44.650 de 2007 e Resolução do Senado nº 22/1989. 

Já após a resolução, com as mesmas condições, tomando por base os valores da Tabela 
4 foram:  
Tabela 12 - Cálculo Antecipação do Imposto sobre compras - Simples Nacional sem 
incidência de ST – Após da Resolução 13/2012 
Cálculo Antecipação do Imposto 

 UF Origem UF Destino Alíquota ICMS Antecipado 
1 SP MG 14,00%  23.100,00  
2 RS MG 14,00%  19.250,00  
3 MG MG 0,00% -    
4 SP MG 14,00% 17.500,00  
5 BA MG 14,00%  21.700,00  
    81.550,00  
Fonte: Elaborado pelos autores, com base no Decreto nº 44.650 de 2007 e Resolução 13/2012. 
Vendas 

No caso do simples nacional, os tributos sobre as vendas são pagos em guia única, 
envolvendo todos os impostos descritos no item 2.3.1. No entanto, como o foco deste trabalho 
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é o recolhimento de ICMS, foram descritos somente os valores que a empresa paga de ICMS, 
seguindo a alíquota destacada na tabela disposta pela legislação e descrita no item 3.2.1. 

Sendo assim, os valores apurados sobre as vendas, tanto antes quanto após a resolução 
do senado 13/2012, foram: 
Tabela 13 - Vendas pelo Simples Nacional – Antes ou após Resolução 13/2012 
Apuração ICMS conforme Tabela Simples - Anexo I (Comércio) 
Total Vendido R$   1.273.750,00 Alíquota ICMS 3,51% 

  
Valor Devido de ICMS R$         44.708,63 

  
Fonte: Elaborado pelos autores, com base na Lei Complementar nº139, de 10 de dezembro de 2011. 
Apuração Total  

O comparativo do total que a empresa fictícia recolhia de imposto relativos a ICMS 
antes da resolução 13/2013, com o que recolhe após a resolução, pode ser visualizada nas 
Tabelas 14 e 15. 
Tabela 14 - Comparativo 1: valor a recolher de impostos - Simples Nacional – Antes e Após 
Resolução 13/2012 
Antes da Resolução 13/2012 Após Resolução 13/2012 

DESCRIÇÃO VALOR DESCRIÇÃO VALOR 

ST – COMPRAS R$     87.989,63 ST – COMPRAS R$   148.399,15 

Antecipação ICMS R$     34.950,00 Antecipação ICMS R$     81.550,00 

ICMS RECOL. DASN R$     44.708,63 ICMS RECOL. DASN R$     44.708,63 

TOTAL R$   167.648,26 TOTAL R$   274.657,77 
Fonte: Elaborado pelos autores. 
Tabela 15 - Comparativo 2: valor a recolher de impostos - Simples Nacional – Antes e Após 
Resolução 13/2012 
Comparativo - Antes e Após Resolução 13/2012 

DESCRIÇÃO DIFERENÇA (R$) VARIAÇÃO % 

ICMS ST R$         60.409,51 68,66% 

ICMS Antecipação R$         46.600,00 133,33% 

ICMS DASN R$                        - 0,00% 

TOTAL R$       107.009,51 63,83% 

Fonte: Elaborado pelos autores. 
Considerações Finais 

Em resposta à questão que norteou estre trabalho, verificou-se que em termos gerais, 
após a inclusão da Resolução do Senado Federal de nº 13/2012, as empresas que 
comercializam produtos com conteúdo de importação superior a 40% estão recolhendo mais 
impostos. 

No caso do ICMS da operação normal, é evidente que o imposto tenha diminuído, 
tendo em vista que a alíquota interestadual passou de 7% ou 12% para apenas 4%. No 
entanto, nos casos com incidência de ST o recolhimento foi 68,66% superior quando 
comparado com as mesmas situações antes da resolução nos dois regimes, considerando que o 
imposto é arcado por quem está comprando. 

Este aumento no ST é justificado pelo fato da alíquota interestadual ser considerada no 
cálculo do MVA, que aumenta à medida que essa alíquota reduz e consequentemente eleva o 
valor de ICMS ST a ser recolhido. 

No geral, foi verificado um aumento de 27,52% para o Lucro Real e 63,83% no caso 
do Simples Nacional. O percentual do simples nacional foi superior ao obtido no Lucro Real, 
pois é exigido destas empresas o recolhimento da antecipação do imposto nas compras 
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interestaduais. Deste modo, a diferença de alíquota interna comparada com a interestadual 
elevou após a resolução do senado, o que refletiu negativamente para as empresas do Simples 
Nacional. 

A fim de amenizar a substituição tributária para as empresas do simples nacional, o 
projeto de lei nº 201 de 2013 propõe que “os produtos ou mercadorias sujeitos à substituição 
tributária adquiridos por microempresa ou empresa de pequeno porte enquadrada no Simples 
Nacional, terão incidência do ICMS à alíquota de 3,95%”. No entanto até que o projeto se 
concretize em lei, as empresas do simples nacional continuarão arcando com o alto custo da 
substituição tributária. 

Diante dos resultados obtidos, é de grande importância que as empresas se atentem aos 
efeitos trazidos pela resolução do senado nº 13/2012, pois este aumento observado no 
recolhimento do imposto deve ser repassado ao preço do produto, caso contrário é previsto 
um resultado abaixo do projetado pelas empresas, principalmente pelas entidades optantes 
pelo simples nacional. 

Além disso, pode-se imaginar portanto, que esta medida do governo não tenha sido 
elaborada puramente como forma de controle a guerra fiscal, mas também pode ter sido 
implantada com o intuito de aumentar o montante de imposto arrecadado. Tendo em vista a já 
mencionada intensificação que os estados têm dado para a substituição tributária. Deste modo, 
é de esperar que o governo tenha visto na Resolução do Senado de nº 13/2012 uma forma de 
aumentar ainda mais os seus ganhos e se apropriar dos também já mencionados benefícios, 
maior controle, fiscalização e antecipação de recursos. 

Levando em consideração os resultados obtidos neste estudo, a utilização de outras 
unidades federativas e também a pesquisa dos efeitos dessa resolução na formação de preço, 
composição de custos e no resultado das entidades são possíveis temas para realização de 
trabalhos futuros. 
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